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Gabinete da Vereadora Marli de Luquinha

Rua Domingos Louverturi, 335, Sala 210 - São Geraldo
Sete Lagoas – MG | CEP: 35700-177
Telefone: (31) 3779-6330

REQUERIMENTO Nº _________/2023.
Exmo. Sr. Presidente da Câmara Municipal de Sete Lagoas – MG.

A vereadora signatária vem requerer de V. Exa., ouvida a Casa e após tramitação regimental, seja enviada correspondência ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal, solicitando junto ao setor competente, para fins de fiscalização dos recursos públicos, que seja enviado para o gabinete dessa vereadora o que se pede:

Cópia do 3º ADITIVO CONTRATO Nº 017/2020 – INEXIGIBILIDADE Nº 011/2020. O MUNICÍPIO DE SETE LAGOAS, por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, nos autos do Processo Licitatório nº 053/2020 – Inexigibilidade nº 011/2020, que tem como objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA PARA OS VENTILADORES PULMONARES, MARCA INTERMED, INSTALADOS NA UTI DO HOSPITAL MUNICIPAL, torna público aos interessados o 3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 017/2020, que tem como objeto prorrogar, nos termos do art. 57 da Lei Federal nº 8.666/1993, pelo período de 12 (doze) meses, retroagindo seus efeitos a partir de 23/03/2023 até 23/03/2024, firmado entre o FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, e APICE HEALTHCARE EQUIPAMENTOS MEDICOS HOSPITALARES LTDA.
Justificativa – Prerrogativa do Vereador do ato de fiscalizar.

Sete Lagoas, 02 de maio de 2023.
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Marli Aparecida Barbosa

Vereadora MDB

